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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2016 

 

EMISSÃO: 25/05/2016 

ABERTURA: 14/06/2016 às 09:30 HORAS 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 O MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, através da Comissão 

Permanente de Licitação, designada através do Decreto Municipal n.º 136/2015, e de 

conformidade com a lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Estadual 15.608/07 e demais 

legislação aplicáveis, informa aos interessados que fará realizar licitação para Contratação de 

empresa especializada de Serviços de Engenharia para Execução do Centro Comunitário na 

Localidade de Assungui – Fernandes Pinheiro na modalidade de Tomada de Preços nº 

016/2016 no dia 14/06/2016, às 09h30min horário de Brasília, na Prefeitura Municipal, com 

sede na Av. Remis João Loss, nº 600 - Centro, município de Fernandes Pinheiro, sendo a 

presente licitação tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

1.2 A abertura dos envelopes, dar-se-á no mesmo endereço indicado no item 1.1, 

às 09h30min do dia 14/06/2016. 

1.3 As demais informações, esclarecimentos, impugnações e acesso aos demais 

documentos do edital poderão ser efetuados junto ao Departamento de Compras e Licitações, 

na Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, situada à Av. Remis João Loss, nº 600, 

Centro, CEP: 84.535-000, Fernandes Pinheiro, Paraná, fone/fax (42) 3459-1109, e-mail: 

licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br. 

 

2. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1 Contratação de empresa especializada de Serviços de Engenharia para 

Execução do Centro Comunitário na Localidade de Assungui – Fernandes Pinheiro-PR, 

conforme Planilha de Serviços constante no Anexo I. 

2.2 O valor global máximo admitido é de R$ 126.185,06 (cento e vinte e seis 

mil e cento e oitenta e cinco reais e seis centavos). 

2.4 O prazo de execução é de 04(quatro) meses após a Ordem de Serviços; 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 

cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

3.2 Na presente Licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e de 

sociedades e empresários que não estejam adaptadas às disposições do Código Civil de 2002, 

a teor do seu artigo 2031. 

3.3 Somente poderão participar da presente licitação as empresas que estejam 

cadastradas no ramo de atividade pertinente ao objeto licitado junto a Prefeitura Municipal de 

Fernandes Pinheiro, ou que requeiram, apresentem a documentação necessária e obtenham 

sua aprovação até o terceiro dia anterior à data da abertura das propostas; 

 

4. DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

4.1 As empresas participantes poderão ser representadas na sessão por 1 (um) 

representante legal para cada empresa, devendo o mesmo credenciar-se pelas seguintes 

opções: 

4.1.1 Apresentando o original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo da 
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empresa acompanhado da carteira de identidade do representante, provando ser proprietário 

ou sócio da empresa proponente; 

4.1.2 Através de Procuração, outorgado pelo representante legal da empresa, com 

firma reconhecida, com apresentação do Ato Constitutivo da empresa que comprove a 

representação legal do outorgante na forma original ou cópia autenticada, atribuindo a 

Procuração poderes expressos para o seu representante responder pela empresa na sessão, 

manifestar a intenção de recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame. 

4.1.3 Através de Carta de Credenciamento (Modelo no Anexo II), outorgado pelo 

representante legal da empresa, com firma reconhecida, com apresentação do Ato 

Constitutivo da empresa que comprove a representação legal do outorgante na forma original 

ou cópia autenticada, devendo o Credenciado apresentar o documento de R.G ou Carteira de 

Habilitação para comprovação do credenciamento. 

4.2 Os documentos de ATO CONSTITUTIVO deverão ser apresentados 

conforme expressos nos itens 4.1.1, 4.1.2 e 4.1.3, DE FORMA INDEPENDENTE da 

fotocópia apresentada no Envelope de Habilitação, OU SEJA, o envelope de Habilitação 

deverá conter uma via do documento conforme exigido no item 6 deste Edital e o 

representante, credenciado ou procurador deverá apresentar uma outra via do 

documento ou na sua forma original. 

4.2.1 Não poderá ser aberto o envelope de Habilitação para comprovação de 

poderes de credenciamento. 

4.3 Não será aceito um representante para mais de uma empresa. 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "01" E "02" 

5.1 Os envelopes "01” e "02", contendo respectivamente a proposta de preços e 

documentação para habilitação, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando da face de cada qual com os 

seguintes dizeres: 

 

a) TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2016 

ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

 

b) TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2016 

ENVELOPE 02 - PROPOSTA DE PREÇO  

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

 

6. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE Á HABILITAÇÃO 

6.1 O envelope "01", contendo a documentação relativa à habilitação deverá 

conter: 

6.1.1 Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial; 

b) Em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na Junta 

Comercial, bem como alterações contratuais que constem o nome do administrador ou ato 
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separado de sua designação e, em sendo sociedade anônima, acompanhada de documento de 

eleição de seus atuais administradores. Fica facultada a apresentação da Certidão Simplificada 

da Junta Comercial, em substituição aos documentos anteriores mencionados, contendo 

resumo das disposições do ato constitutivo e suas alterações que estejam em vigor; 

c) Em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos, acompanhado da prova de quem exerce sua administração; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; 

e) Declaração de Idoneidade, conforme Modelo no Anexo III; 

f) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, comprovante do 

respectivo enquadramento expedido pelo órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos); 

g) Declaração, sob penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 

menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos – Lei 10.097/00, conforme Modelo no Anexo IV; 

h) Certificado de Cadastro de Fornecedor emitido pela Prefeitura Municipal de 

Fernandes Pinheiro, comprovando estar apto ao objeto licitado. 

 

6.1.2 Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de Regularidade junto à Receita Federal e a Divida Ativa da União, 

inclusive as Contribuições Sociais; 

b) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

c) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 

proponente, dentro do prazo de validade; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme determina a Lei 

Federal nº 12.440/2011. 

 

6.1.3 Quanto a Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Demonstrações Contáveis do último exercício, já exigíveis e apresentados de 

acordo com a Lei 6.404/76, 11.638/2007 e 11.941/2009, que comprovem a boa situação 

financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, tomando-se como base a variação ocorrida no período, do índice 

Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP – D1, publicada pela Fundação Getúlio 

Vargas – FGV ou outro indicador que o venha a substituir: 

a.1) Em caso de Sociedade Anônima ou Empresa de Grande Porte os 

Demonstrativos Contábeis que devem ser apresentados são: 

a.1.1) Balanço Patrimonial; 

a.1.2) Demonstração do Resultado do Exercício – DRE; 

a.1.3 ) Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados – DLPA substituível 

pela Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido – DMPL; 

a.1.4) Demonstração do Fluxo de Caixa _ DFC; e 

a.1.5) Parecer dos Auditores Independentes. 
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a.2) Para os demais tipos de sociedade os Demonstrativos Contábeis que devem 

ser apresentados são: 

a.2.1) Balanço Patrimonial; 

a.2.2) Demonstração do Resultado do Exercício – DRE; 

a.2.3 ) Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados – DLPA substituível 

pela Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido – DMPL. 

a.3) Todos os demonstrativos devem vir acompanhados dos termos de abertura e 

encerramento do livro diário, apresentados em cópia autenticada e registrado na Junta 

Comercial ou em outro órgão equivalente, com assinatura do contabilista responsável 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade com CRC ativo e também 

assinatura do titular da empresa. 

a.4) Nos casos de empresa recém constituída, deverá apresentar cópia do Balanço 

de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o 

Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b) Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data 

definida neste edital para abertura dos envelopes. 

c) Comprovação de capacidade financeira mediante apresentação dos índices de 

liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e endividamento (E), com base no Balanço 

Patrimonial, cujos valores são os a seguir estabelecidos: 

LG = Valor mínimo de: 1,0 

LC = Valor mínimo de: 1,0 

E = Valor máximo de: 0,5 

Tais índices serão calculados conforme segue: 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 

E = (PC + ELP) / (AC + RLP+ AP) 

Onde: 

AC = Ativo circulante; PC – Passivo Circulante; AP = Ativo Permanente; RLP = 

Realizável à longo prazo; ELP – exigível a longo prazo 

OBS: Os índices serão apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, 

desprezando se as demais. 

d) Comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma da Lei, de 

valor igual ou superior à 10% do Valor Máximo Global Admitido do objeto. 

 

6.1.4 Quanto a Qualificação Técnica 

a) Declaração de responsabilidade técnica, indicando profissional de nível 

superior, graduado em engenharia, legalmente habilitado junto ao CREA a ser designado 

como responsável técnico da obra; 

b) Comprovação de vínculo, através de registro em carteira e ficha de registro ou 

contrato de prestação de serviços, entre os profissionais indicados e a empresa proponente. 

Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através de cópia da ata 

da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social; 

c) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA – Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia; 

d) Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao CREA – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia; 
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e) Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, 1 (uma) obra semelhante 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação. 

6.1.4.1 – Os atestados e/ou declarações exigidos na alínea “e” deverão ser 

comprovados através de “Certificado de Acervo Técnico Profissional ATP” do responsável 

técnico emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA. 

f) Atestado de Visita Técnica. 

 

6.1.5 Termo de Renúncia quanto a decisão de julgamento da fase de 

Habilitação (OPCIONAL) - Modelo no Anexo VI 

6.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, pela 

Comissão de Licitação, ou publicação em órgão oficial, em uma única via, sem rasuras 

emendas ou entrelinhas. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇO 

7.1 A proposta de preços - Envelope nº 02 - deverá ser apresentada 

preferencialmente em papel timbrado da empresa, datilografada ou digitalizada, de forma 

clara, sem emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas em suas partes essenciais, rubricadas em 

todas as suas folhas, contendo os seguintes elementos: 

7.1.1 Identificação do proponente, com Razão Social, CNPJ, Endereço Completo, 

Telefone, Prazo de Validade da Proposta, Modalidade e Número da Licitação, com assinatura 

por quem de direito; 

7.1.2 Carta proposta de preço, contendo o PRAZO DE EXECUÇÃO, o preço 

global, discriminando o Valor do Material e Valor de Mão-de-Obra, neles incluídos todos os 

impostos, taxas, mão de obra, material, transporte, prêmios de seguro e de acidentes de 

trabalho e emolumentos, decorrentes da obrigação assumida, excluída a Prefeitura Municipal 

de Fernandes Pinheiro de qualquer solidariedade; 

7.1.3 Planilha de Serviços, contendo: itens, descrição, as unidades, as 

quantidades, os custos unitários e totais, totais por item e o respectivo preço total, de forma a 

que estejam computadas no preço global total as despesas necessárias à completa execução 

dos serviços solicitados, inclusive com BDI inserido EM CADA ITEM da Planilha. 

7.1.3.1 NÃO SERÁ ACEITO DESCONTO SOBRE O BDI. 

7.1.4 Prazo mínimo de validade da proposta de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data limite fixada a sua entrega - art. 64, parágrafo 3º da Lei 8.666 de 21/06/93. 

7.1.5 Termo de Renúncia quanto a decisão de julgamento da fase de Proposta 

de Preços (OPCIONAL) - Modelo no Anexo VII. 

 

8. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, ABERTURA E AVALIAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS 
8.1 A Comissão de Licitação se reunirá na mesma data e horário previstos para o 

recebimento e abertura dos envelopes, com ou sem a presença dos interessados. 

8.2 Inicialmente serão abertos os envelopes de nº 01 contendo a documentação 

exigida. Caso a empresa não cumpra as exigências de habilitação deste Edital estará 

automaticamente desclassificada, sendo-lhe devolvido o envelope nº 02, da proposta de preço, 

lacrado. 

8.2.1 Serão inabilitados, as licitantes que deixarem de apresentar a documentação 

solicitada até a data fixada ou apresentarem-na incompleta ou em desacordo com as 

disposições do edital. 
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8.2.2 Quando todas as empresas forem inabilitadas, a Comissão poderá fixar às 

licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, 

escoimada (s) da(s) causa(s) da inabilitação. 

8.3 Em seguida serão abertos os envelopes nº 02 da proposta de preço, das 

empresas habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos ou tenha 

havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos apresentados. 

8.3.1 Somente serão abertos os envelopes “proposta comercial” das empresas 

previamente habilitadas pela Comissão, ficando os relativos às empresas inabilitadas à sua 

disposição, para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual serão inutilizados sem 

qualquer formalidade.   

8.4 Abertas às propostas, a Comissão procederá a classificação e o julgamento da 

licitação, pelo menor preço por lote, atendendo aos dispositivos da Lei nº 123/2006, indicando 

em relatório circunstanciado a proposta considerada vencedora, sendo desclassificada aquela: 

8.4.1 que não atender aos requisitos deste edital; 

8.4.2 Cujo preço for considerado manifestamente inexequível ou acima do preço 

máximo admitido. 

8.4.3 Que oferecer propostas alternativas. 

8.4.4 Que apresentar incorreções nos cálculos, somas, ou no total global. 

8.5 Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar às 

licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas, escoimada(s) 

da(s) causa(s) da desclassificação.   

8.5.1. Neste caso, o prazo de validade das propostas será contado da nova data 

prevista para a apresentação delas. 

8.6 Atendidas as exigências deste edital, serão consideradas vencedoras as 

propostas que, atendendo a todas as exigências do Edital, ofertarem o menor preço por lote, 

para execução dos serviços objeto desta licitação. 

8.7 Em caso de empate, a decisão far-se-á mediante sorteio, definido pela 

Comissão, observado, se for o caso, o disposto no Parágrafo 2º, Art. 3º, da Lei 8.666/93, em 

ato público, para o qual todas as licitantes serão convidadas. 

8.8 Concluída a apreciação das propostas, a Comissão procederá, através de ato 

formal, à sua classificação sendo esse resultado divulgado, em data previamente comunicada 

pela Comissão de licitantes, através de aviso fixado no quadro de avisos da Prefeitura 

Municipal de Fernandes Pinheiro e encaminhado via fax a todos os participantes. 

 

9. DA HOMOLOGAÇÃO, CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS 

9.1 Compete ao Prefeito Municipal de Fernandes Pinheiro, à vista do relatório da 

Comissão, proferirá sua decisão, confirmando a classificação das propostas, homologando o 

resultado da licitação e adjudicando o objeto à licitante vencedora. 

9.2 A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular, 

observadas as cláusulas e condições deste edital e da proposta vencedora. 

9.3 Após a homologação do resultado da licitação, a licitante vencedora terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pela Prefeitura 

Municipal de Fernandes Pinheiro para assinar o contrato e receber a Ordem de Serviços. 

9.4 É facultado a “Prefeitura”, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1º 

(primeiro) classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, 

independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 
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9.5 Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver a 

“Prefeitura” conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua 

regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, 

poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes 

remanescentes, em conformidade com o disposto no subitem 9.4 acima. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

10.1 Em caso de atraso injustificado no cumprimento do fornecimento, será 

aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 2% sobre o valor total do pedido, 

por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 10% do valor total do contrato. 

10.2 Pela inexecução total ou parcial dos contratos, a Prefeitura Municipal poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 

8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o valor total do 

contrato. 

 

11. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

11.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação, não será 

reajustado. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 Os pagamentos serão efetuados, até o dia 20 do mês subsequente, mediante 

primeiramente apresentação e aprovação do Boletim de Medição, com posterior apresentação 

da respectiva nota fiscal. 

12.2 Os pagamentos à empreiteira somente serão liberados AINDA após as 

seguintes condições: 

12.2.1 Fornecimento, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o 

período de vigência do Contrato as Certidões exigidas para fins de Habilitação na 

Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, Certidão e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade 

vencida; 

12.2.2 Apresentação, à Tesouraria Municipal, do comprovante do pagamento 

do Imposto Sobre Serviço (ISS) devido ao município de Fernandes Pinheiro; 

12.3 Obrigatoriamente deverá ser feita a apresentação de Matrícula CEI no 

1º pagamento da obra, se houver; 

12.4 A Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro poderá reter o pagamento das 

faturas nos seguintes casos: 

12.4.1 imperfeição dos serviços executados; 

12.4.2 obrigação da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possa 

prejudicar a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro. 

12.4.3 débito da CONTRATADA para com a Prefeitura Municipal de Fernandes 

Pinheiro, quer provenha da execução do contrato, quer reajuste de outras obrigações; 

12.4.4 não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento 

ficará retido até que a CONTRATADA atenda a cláusula infringida. 

12.4.5 Não comprovação do recolhimento do ISSQN da respectiva nota fiscal 

e/ou débitos anteriores. 

12.5 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e 
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obrigações, nem implicará aceitação definitiva das obras e serviços executados. 

12.6 Incluem-se no preço ajustado no presente contrato todas as despesas 

verificadas para a execução dos serviços, materiais, instalações e fornecimentos contratados, 

inclusive mão-de-obra comum, técnica, especializada, e de supervisão; transporte de peças e 

empregados; utilização de ferramentas, maquinários, equipamentos e de instrumentos 

especiais necessários à correta execução das obras, serviços, instalações e fornecimentos; 

obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, acidentes do trabalho, parafiscais, 

infortunísticas, previdenciárias, fiscais, etc. 

12.7 Na efetuação do último pagamento, haverá a retenção de 5 % do valor total 

do contrato, para apresentação da CND da obra. 

 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 Os recursos necessários à aquisição ora licitada correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

08 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

08.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO BEM ESTAR SOCIAL 

08.244.0801.1-039 CONSTRUIR ESPAÇOS COMUNITÁRIO 

02500 00000 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

  

14. DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1 Antes da assinatura do Contrato a empresa vencedora poderá ser convocada a 

apresentar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor Total do Contrato, 

conforme § 3º do art. 56 da Lei 8.666/93, cabendo à empresa optar por uma das seguintes 

modalidades: 

I – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo este ter sido emitido 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda; 

II – Seguro garantia; 

III – Fiança bancária. 

 

15. DOS PRAZOS 

15.1 O prazo para execução da obra é de 04 (QUATRO) meses a contar da Data 

da Ordem de Serviços; 

15.2 O prazo de vigência do Contrato será de 06 (SEIS) MESES a contar da Data 

de Assinatura do Contrato; 

15.4 Os prazos e condições técnicas de execução poderão ser alterados, mediante 

parecer técnico e jurídico para elaboração de termo aditivo, se houver comum acordo entre as 

partes e atendendo as condições estabelecidas neste Edital e na Minuta de Contrato, e 

atendendo as condições estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

16. DA VISITA TÉCNICA 

16.1 A visita técnica deverá ser agendada junto Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, no telefone (42) 3459-1109, ramal 215 e 211, com Engenheiro Lucas Silva 

da Rocha ou Fiscal de Obras Alda Vizinoni Solda, devendo no resultado da mesma ser 

emitido o Atestado de Visita que irá compor o quadro de documentos de habilitação. 

16.2 As visitas técnicas serão efetuadas até as 16:00 horas do dia útil anterior 

a da abertura da Licitação. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 O Município de Fernandes Pinheiro reserva-se aos seguintes direitos: 

a) de adquirir o objeto da presente licitação de acordo com a sua disponibilidade 

financeira, sem que caiba a CONTRATADA, direito de indenização; 

b) de, anular ou revogar a presente licitação, nos termos do art. 49 da lei 8.666/93; 

c) de, a seu exclusivo critério, deixar de contratar em parte o objeto ora licitados, 

ou ainda gradativamente, sem que se estenda o prazo de contratação previsto no item 15 deste 

edital, e sem que caiba à CONTRATADA, direito de indenização. 

17.2 Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes a Prefeitura 

não serão considerados como motivo de impugnações. 

 

18. DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Aplicam-se a este Edital as disposições da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 

1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública incorporando 

as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.883 de 08 de junho de 1994 e pela lei n.º 9.648 de 28 

de maio de 1998. 

18.2 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de licitações, 

encarregada do recebimento, análise e julgamento das propostas. 

 

19. DO FORO 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Teixeira Soares - PR, para dirimir todas as 

questões desta licitação, que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento, 

na forma do Código Civil. 

 

Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, em 25 de maio de 2016. 

 

Haydiane Cristina Bora 

Presidente Comissão de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2016 

 

ANEXO I 

PASTA TÉCNICA 

(anexado em arquivo separado) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2016 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

 

Pela presente, credencio o(a) Sr(a) ______________________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade sob nº _______________ e CPF sob nº 

______________________, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Tomada de Preços nº 016/2016, instaurado por esta Prefeitura. 

Outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de me representar na 

sessão de julgamento e o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2016. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 

 

Razão Social:  ____________________________________________  

CNPJ: __________________________________________________  

Endereço:  _______________________________________________  

Telefone:  _______________________________________________  

Nome do representante legal:  _______________________________  



       MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
 Estado do Paraná 

 CNPJ: 01.619.323/0001-20 
 Av. Remis João Loss, Nº 600  Centro 

 Fernandes Pinheiro - PR - CEP 84535-000 
 Fone/Fax: (042) 3459-1109 

 E-mail: licitacao@fernandespinheiro.pr.gov.br 

Página 12 de 21 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2016 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

Edital de Tomada de Preços nº 016/2016 - PMFP 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da presente licitação, por seu 

representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 

21 de junho de 1993, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2016. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Razão Social:  ____________________________________________  

CNPJ: __________________________________________________  

Endereço:  _______________________________________________  

Telefone:  _______________________________________________  

Nome do representante legal:  _______________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2016 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGABILIDADE 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGABILIDADE 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

Edital de Tomada de Preços nº 016/2016 - PMFP 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da presente licitação, por seu 

representante credenciado, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 

XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da 

Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, 

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2016. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Razão Social:  ____________________________________________  

CNPJ: __________________________________________________  

Endereço:  _______________________________________________  

Telefone:  _______________________________________________  

Nome do representante legal:  _______________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2016 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

Edital de Tomada de Preços nº 016/2016 - PMFP 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução nº 218 

de 29/06/73 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o(s) responsável(eis) técnico(s) pela obra, caso 

venhamos a vencer a referida licitação, é(são) : 

 

Nome Especialidade CREA n° Data do 

registro 

Assinatura 

     

 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) 

pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto 

à empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2016. 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Razão Social:  ____________________________________________  

CNPJ: __________________________________________________  

Endereço:  _______________________________________________  

Telefone:  _______________________________________________  

Nome do representante legal:  _______________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2016 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA QUANTO A JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO 

 

TERMO DE RENÚNCIA QUANTO A HABILITAÇÃO 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

Edital de Tomada de Preços nº 016/2016 - PMFP 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da presente licitação, por seu 

representante credenciado, declara, na forma e sob penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 

de junho de 1993, e suas alterações posteriores, que não pretende recorrer da decisão da 

Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, 

com o curso do procedimento licitatório. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2016. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Razão Social:  ____________________________________________  

CNPJ: __________________________________________________  

Endereço:  _______________________________________________  

Telefone:  _______________________________________________  

Nome do representante legal:  _______________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2016 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA QUANTO A JULGAMENTO DA FASE DE 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

TERMO DE RENÚNCIA QUANTO A PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

 

Edital de Tomada de Preços nº 016/2016 - PMFP 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da presente licitação, por seu 

representante credenciado, declara, na forma e sob penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 

de junho de 1993, e suas alterações posteriores, que não pretende recorrer da decisão da 

Comissão de Licitação, que julgou as propostas de preços, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, 

com o curso do procedimento licitatório. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

__________________, em _____ de _____________ de 2016. 

 

 

 

_______________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Razão Social:  ____________________________________________  

CNPJ: __________________________________________________  

Endereço:  _______________________________________________  

Telefone:  _______________________________________________  

Nome do representante legal:  _______________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO – PARANÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2016 

 

ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N.º ___/2016 

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2016 - CENTRO COMUNITÁRIO NA LOCALIDADE 

DE ASSUNGUI 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, Estado do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, sediado no Edifício da Prefeitura 

Municipal, á Av. Remis João Loss, nº 600, inscrito no CNPJ/MF nº 

01.619.323/0001-20, devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em 

pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Oziel Neivert, residente e 

domiciliado na localidade Rural de Bituva dos Lúcios, município de 

Fernandes Pinheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.191.322-5-PR 

e do CPF/MF sob nº 505.656.999-20, e 

 

CONTRATADA: ____________, pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

____________________, nº ______, na cidade de ________, Estado 

_________, CEP: ____________, instituída no CNPJ/MF sob o nº 

___________, e Inscrição Estadual sob o nº ___________, neste ato 

representado por seu _________, o(a) Sr(a). _____________, ___________, 

_________, portador da Cédula de Identidade RG nº ______________, 

CPF/MF nº _______________, residente na ______________, nº ______, na 

cidade de ___________, Estado _____________, CEP: _________, acordam 

firmar o presente contrato, sujeitando-se aos contratos administrativos, 

instituídos pela lei federal nº 8666/93, resoluções e demais normas vigentes e 

aplicáveis ao objeto da presente contratação, conforme estipulações 

constantes no processo licitatório levado a efeito sob a modalidade de 

Tomada de Preços nº 016/2016-PMFP, tipo “menor preço por lote”, 

devidamente homologada pela Contratante. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

§ 1º - O presente contrato tem por objeto a _______________________________. 

§ 2º - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de 

Tomada de Preços nº 016/2016, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

§ Único - Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará á 

CONTRATADA o valor de R$ ________ (______________). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

§ 1º - Os pagamentos serão efetuados, até o dia 20 do mês subseqüente ao do 

fornecimento do objeto licitado, mediante primeiramente apresentação e aprovação do 

Boletim de Medição, com posterior apresentação da respectiva nota fiscal. 
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§ 2º - Os pagamentos à empreiteira somente serão liberados AINDA após as 

seguintes condições: 

I - Fornecimento, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período 

de vigência do Contrato as Certidões exigidas para fins de Habilitação na Licitação: 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida; 

II - Apresentação, à Tesouraria Municipal, do comprovante do pagamento do 

Imposto Sobre Serviço (ISS) devido ao município de Fernandes Pinheiro. 

§ 3º - Obrigatoriamente deverá ser feita a apresentação de Matrícula CEI no 

1º pagamento da obra, se houver. 

§ 4º - A Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro poderá reter o pagamento das 

faturas nos seguintes casos: 

I - imperfeição dos serviços executados; 

II - obrigação da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possa 

prejudicar a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro; 

III - débito da CONTRATADA para com a Prefeitura Municipal de Fernandes 

Pinheiro, quer provenha da execução do contrato, quer reajuste de outras obrigações; 

IV - não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento 

ficará retido até que a CONTRATADA atenda a cláusula infringida; 

V - Não comprovação do recolhimento do ISSQN da respectiva nota fiscal e/ou 

débitos anteriores. 

§ 5º - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva das obras e serviços executados. 

§ 6º - Incluem-se no preço ajustado no presente contrato todas as despesas 

verificadas para a execução dos serviços, materiais, instalações e fornecimentos contratados, 

inclusive mão-de-obra comum, técnica, especializada, e de supervisão; transporte de peças e 

empregados; utilização de ferramentas, maquinários, equipamentos e de instrumentos 

especiais necessários à correta execução das obras, serviços, instalações e fornecimentos; 

obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, acidentes do trabalho, parafiscais, 

infortunísticas, previdenciárias, fiscais, etc. 

§ 7º - Na efetuação do último pagamento, haverá a retenção de 5% do valor total 

do contrato, para apresentação da CND da obra. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

§ Único - Os recursos necessários à aquisição ora licitada correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

08 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 

08.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO BEM ESTAR SOCIAL 

08.244.0801.1-039 CONSTRUIR ESPAÇOS COMUNITÁRIO 

02500 00000 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

§ Único - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação, não 

será reajustado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

§ 1º - O prazo para execução da obra é de 04 (QUATRO) meses a contar da Data 
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da Ordem de Serviços; 

§ 2º - O prazo de vigência da obra é de 6 (SEIS) meses a contar da Data de 

Assinatura do Contrato; 

§ 4º - Os prazos e condições técnicas de execução poderão ser alterados, mediante 

parecer técnico e jurídico para elaboração de termo aditivo, se houver comum acordo entre as 

partes e atendendo as condições estabelecidas neste Edital e na Minuta de Contrato, e 

atendendo as condições estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

§ Único - Antes da assinatura do Contrato a empresa vencedora poderá ser 

convocada a apresentar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor Total do 

Contrato, conforme § 3º do art. 56 da Lei 8.666/93, cabendo à empresa optar por uma das 

seguintes modalidades: 

I – Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

II – Seguro garantia; 

III – Fiança bancária. 

 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA 

§ Único - Executado os objetos contratuais, a CONTRATADA responderá pela 

solidez e segurança da obra, durante o prazo de 05 anos, em conformidade com o art. 618 do 

Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA NONA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

§ 1º - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato 

nas condições estabelecidas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no 

prazo convencionados. 

§ 2º - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

Contrato. 

§ 3º - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente Contrato; 

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos 

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 

comerciais; 

e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina e 

segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos de proteção 

individuais; 
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f) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no inicio da 

execução do Contrato; 

g) apresentar a matrícula específica da Obra (CEI) junto ao INSS, bem como sua 

quitação, junto ao primeiro boletim de medição; 

h) apresentar a CND do INSS da obra junto ao encerramento do contrato, sendo 

que para fins de pagamento será retido o valor de 5% (cinco por cento) do valor contratual na 

última parcela de pagamento, sendo liberado mediante apresentação da CND. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. 

§ 1º - Em caso de atraso injustificado no cumprimento do cronograma da obra, 

será aplicada à contratada multa moratória de valor equivalente a 2% sobre o valor total da 

etapa em atraso, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 10% do valor total da 

etapa em atraso. 

§ 2º - Pela inexecução total ou parcial dos contratos, a Prefeitura Municipal 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 

8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% sobre o valor total do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO 

§ Único - O presente Contrato será rescindido caso ocorram quaisquer dos atos 

elencados nos art. 77 ao art. 80 da lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

§ Único - A fiscalização ficará a cargo do servidor __________, RG: _______, 

CPF: __________, residente à Rua: _______, n°__, Bairro _____, CEP _____ Nomeado pela 

Portaria _________, para tanto instituída, “permitida a contratação de terceiros para assisti-la 

e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição” (art. 67 da lei 8666/93), devendo: 

a) Promover as avaliações das etapas executadas, observado o disposto no 

Cronograma Físico-Financeiro; e 

b) Atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos 

contratados, para efeito de pagamento; 

c) Poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 

desacordo com o especificado, sempre que essa medida de tornar necessária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

§ Único - O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas 

na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direitos público, aplicando-se 

lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS 

§ 1º - Aplicam-se a este Edital as disposições da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 

1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública incorporando 

as alterações introduzidas pela Lei n.º 8.883 de 08 de junho de 1994 e pela lei n.º 9.648 de 28 

de maio de 1998. 

§ 2º - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de licitações, 

encarregada do recebimento, análise e julgamento das propostas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

§ Único - Fica eleito o foro da Comarca de Teixeira Soares - PR, para dirimir 

dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de 

direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Fernandes Pinheiro, em __ de ________________ de 2016. 

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro 

Contratante 

 

_______________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas: 

_______________________________ ___________________________________ 

R.G.      R.G. 


